
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA 
Gabinete do vereador 

Leonardo de Seixas Carvalho 
 
 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 038-2022  

 
Requer informações sobre a Lei Municipal Nº 750 de 23 de dezembro 

de 2015, que dispõe sobre a proibição da disposição de entulhos e outros 

materiais em áreas públicas e dá outras providências: 

 

1- Se a referida lei está sendo aplicada pela secretaria responsável; 

 

Por motivo de poder obter a informação acima citada, é que: 

Requeiro na forma Regimental, depois de ouvido o Plenário desta 

Casa, seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através da 

Secretaria Competente, solicitando informações sobre a Lei Municipal Nº 

750 de 23 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a proibição da disposição 

de entulhos e outros materiais em áreas públicas e dá outras providências. 

Segue anexa a cópia da Lei Municipal. 

 

Justificativa: 
 

 Com o crescimento da cidade de Itatiaia e o aumento das obras 

públicas e privadas, impõe-se a regularização da disposição de entulhos e 

outros materiais em áreas públicas, principalmente nos logradouros públicos.  

 O serviço de coleta do lixo verde, entulhos, e outros materiais já são 

oferecidos em nosso município, porém alguns moradores muitas vezes não 

o utilizam de forma correta. 

           Colocam o lixo nas calçadas nos dias em que o serviço não é oferecido 

e com isso causam grandes transtornos, além de ficar com a calçada cheia de 

lixo, caso chova o lixo poderá entupir bueiros e aumenta o risco de 

alagamentos, causa poluição visual, obstrui as calçadas cerceando o direito 

de ir e vir dos transeuntes e colocando suas vidas em risco, pois por não 

terem como usar as calçadas andam nas ruas podendo ser atropeladas. 

           O objetivo deste projeto é justamente contribuir para a melhoria deste 

serviço já existente, pois a coleta destes materiais deverá ser agendada 

previamente, evitando assim colocá-los nas calçadas em dias nos quais este 

serviço não está disponível. 

           Observando ainda a redução dos custos com este serviço, os quais 

poderão ser utilizados em outras áreas como saúde, educação. 
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 Lembrando que Itatiaia é uma cidade turística, portanto, ruas limpas, 

pontos turísticos bem cuidados mostra o quanto a administração municipal 

trabalha e muito para valorizar o seu bem maior, a sua cidade e a população. 

           Uma cidade turística bem cuidada traz mais turista, movimenta a 

economia e faz a população se sentir orgulho de morar em uma cidade linda 

e atraente.    

           O descarte ambiental correto e consciente é de grande relevância, as 

pessoas sentem prazer em andar por uma cidade limpa, a limpeza pública é 

essencial e fundamental para uma boa condição de vida dos moradores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itatiaia-RJ, 31 de outubro de 2022. 

 

_________________________________ 

Leonardo de Seixas Carvalho  
Vereador 
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